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Conceição- do Cas_tela .. E·s, 24 de Outubro de 2014. 

' 1. 

. OF GAB/PMCC 270/2014 

Assunto: Devolução do Duodécimo-
• - J ' 

.. -! 

Excelentíssimo senhor·Presidente, e demais vereadores . . . 
·, 

" \. . 

Cumprimentando - o córdiâlm.entê venho -par·-~ meio·. deste INSTRUMENTO, 
SOLICITAR a .Vossa E~celência e- aos nobres Parlamentares desta renomada 
Casa de Leis, a deyoÍu

1

ÇãÔ. de . parte, do Duodédmo pertencente à Câmara 
. ·. _Mu'nidpal, . ao Poder 'Ex~cutivo\ ~no: valor de R$' 2~7. 000,00 (Duzen,tos e 

quarenta e sete. mil re~is);' que será destinado_ a custear despesas' desta' 
Municipalidade., conforme·. enteridime_ntb do Presidente qesta Renomada Casa 
de Leis e desta Municipalidade no: dia 24 de Qi.Jtubro de 2014 na sala da 
,Controladoria Interna .da prefeitu~a Municipal dé Conc'é_ição do.Castelo/ES. 
SolicitamÇ>s também que junto_com a devolução do duodécimo,no valor de R$ 
247. 000,00 (Duz~ri_tos .·~ quar.entã .e sete rnil. reais}, ·que seja dev9Jvido a 
qÓtação orçamentária dq mesrrl:o valor: '· 

'' . ' 

Na op~rtunidade, renov.o protestps qe elevada ·estima e· distinta consideração. 
~ - - ... ,. .! ' ~ - \' ,, • ~. ' 

" i Atencio-samente, · . ' 
~-

·: i 
: : 

j 

' 
. : ' 

Prefeito Municipal · .· 

~ 

Ao Excelentíssimo. Senhor 

HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA .. , 

.. ~res~d_ente da Câmara. Mu.n,iéi,p~i_ de Conceição do ·Castelo · . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152-Centro ~ Fone- O:XX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

PROJETO DE LEI Nº 008/2014 

DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE PARTE 
DO DUODÉCIMO DA CÂMARA MUNICIPAL EM 
FAVOR DO PODER EXECUTIVO DE CONCEIÇÃO 
DO CASTELO-ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊN
CIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, 

DECRETA: 

Art. 1 º - É o Presidente da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES, autorizado a promover a transferência 
em favor do Poder Executivo Municipal, de parte do duodécimo 
deste Poder Legislativo que se encontra depositado na conta nº 
80.123-2, do Banco do Brasil S/A, no valor de R$ 247.000,00 
(duzentos e quarenta e sete mil reais) , destinados a cobrir 
despesas da municipalidade, conforme OF.GAB/PMCC nº 270/2014. 

Art. 2 ° - As despesas decorrentes da presente lei 
correrão à conta do orçamento da Câmara Municipal, exercício 
de 2014. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição 
do Castelo - ES, em 28 de maio do ano dois mil e quatorze. 

HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA 

1° Secretário 

---~~--------
AUGUSTO SOARES 

2° Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152-Centro- Fone- OXX-27-547-1310- Fax- OXX-27-547-1201 

MENSAGEM 

REF.:PROJETO DE LEI Nº 008/2014. 

Senhores Vereadoies; 

O presente Projeto de Lei tem por objetivó 
transferir para o Poder Executivo Municipal parte do duodécimo 
deste Poder Legislativo que se encontra depositado na conta nº 
80.123-2, do Banco do Brasil S/A, no valor de R$ 247.000,00 
(duzentos e quarenta e sete mil reais) , destinados a cobrir 
despesas da municipalidade, conforme OF. GAB/PMCC n ° 270/2014, 
em anexo. 

Esperamos que os nobres Edis analisem e apro
vem o referido Projeto de Lei em todos os seus termos. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Concei
ção do Castelo ES, em 28 de maio do ano dois mil e quatorze. 

HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

DI~NON 
1° Secretário 

--~----"-----
AUGUSTO SOARES 

2° Secretário 

2 
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Estado çlo Espírito Sz_r,1e 

! 

·conceição do Castelo.-ES, 24 de Outubro de 2014. 

1. 

. .... ~ 

· OF GAB/PMCC 270/2014 ' ; ~ .. 

Assuntó: D~volução do_ püodécimo 
i •.. 

Excelentíssimo senhor-Presidente, e damais vereadores 
!, . ' • ~ • . 

,. 
l . 

Cumprimentando - o . cordialmente ·J .::-nho : por l meio deste INSTRUMENTO, 
SOLICITAR a Vos~a Excelência e aos nobres Parlamentares desta renomada 

. ' • !)- •·• ,··. ' -

Casa- de Leis, a dêyoluçâo de pare=. do Duodécimo pertencente à Câmara 
· Mu'nicipal, 'ªº PÓder· ·Executivo-, no valor' de R.$. 247. 000,00 (Duzentos e 
. quarenta e sete . fnil re~is)·:· que Seíá _destinado a. custear despesas: desta. 
Mi.mÍcipalidade., conforme e_ntendimento do Presidénte desta Renomada Casa 
de leis e desta rvfunicipá!idade no dia 24 :de. Qutubro de 2014 na sala da 

·Controladoria Interna.da prefeitura Municipal de Collcei,çâo do GastelóiES. 
'solicitamQs tanibém·que júnto com a devoiuçâo .do duodécimo,no valor de R$ 
247. 000,00 (Duz~~tos ,-e .. quarenta e sete mil ~eàis),. que seja devolvido a 

· ·qotação orÇamentâri_a nq m'esmo valor. 

. . . ' 

. Na ºR~rtunidade, renovo protestos de elevada "estima e distinta consider~çâo. 
• ~· • • • ', ... , • ~ 1 

Atenciosamente, 
. . [\ .. /=t··-· . , 

-~--/" ' li ' . 
- ~-.. _/ ,:, : - . 

l \J'I I ____., , 

·_FRANÇ.1.SC~J\ÜLO BELISARlO 

... ' 

, 

Prefeito Muni~ipal · 

"~ ,. ' 

Ao Excelentíssimo, Sen.hor 

.HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA 

. Presiél~nte da Câm~ra_ Mu,n.iéipal de Conceição do Casteio 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27~547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, At. Éi/rGÀ~~~REDAÇÃO E: DE-'· 
FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAM E .. : · /~,WMAi:['Jh.Q~ CONTAS, 
SOBRE O PROJETO DE .LEI N.0 9é?!Jtr.t~ Dl:-'-A.l/TOJ3..IA DA 
MESA DIRETORA. ··~~ 0 Y. ',,<_'\ 

RELATOR: VEREADOR DOMINGOS LÚCIO'?;i~~ 01
. J 

~.,,~ /1. 
RELATÓRIO: --~< 

( -..., 
\ __ .1 O Projeto de lei n.º 008/2014, de autoria da Mesa 

Diretora da Câmara Municipal de Conceição do Castelo, foi lido no 
expediente da Sessão Ordinária do dia 28/10/2014 e encaminhado 
nesta mesma data a esta Comissão para ser examinado e receber 
parecer, conforme exige o Regimento Interno. 

A reunião para deliberar sobre a presente matéria foi 
realizada na conformidade de que dispõe o art. 60 do Regimento 
Interno. 

· O Senhor Presidente, Vereador AUGUSTO SOARES, na 
conformidade do disposto no inciso XIII, do art. 49, do Re.gimento 
Interno, designou a mim Vereador DOMINGOS LÚCIO ZANÃO 
para relatar a presente matéria. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR: 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Conceição do 
Castelo por intermédio de se.us dignos e honrados integrantes 
apresentaram o Projeto de · Lei acima indicado, solicitando 
autorização legislativa para transferir parte do duodécimo do Poder_ 
Legislativo local, em favor do Poder Executivo Municipal, no valor de 
R$ 247.000,00 (duzentos e quarenta e sete mil reais), destinado~·-ª 
custear despesas da municipalidade, conforme of. GAB/MCC nº 
270/2014. . 

A matéria está inserida dentre as competência da Mesa 
Diretora, conforme consta no inciso XIII, do Art. 32, da Lei Orgânica 
Municipal de Conceição do Castelo, que diz: 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Av. José Grilo -152 - Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

"Art. 32. À Mesa compete dentre outras atribuições: 

Inciso XIII - transferir para o Poder Executivo 
uando solicitado e devidamente 

elo Prefeito 

nos termos da lei específica de iniciativa da Mesa 
Diretora, parte dos recursos excedentes nas contas da· 
Câmara Municipal." 

Quanto a parte da redação do inciso XIII, do Art. 32, da 
Lei· Orgânica que diz: "ou para atendimento de despesas decorrentes de 
lei de iniciativa de vereador", entendemos ser ilegal por invasão de 
competência, inclusive a tempos vamos alertados verbalmente 
quanto a isto pelos técnicos do Tribunal de Contas. Também quanto 
ao assunto, cuidou a Lei de Diretrizes Orçamentária de 2014, de 

. regulamentar essas transferências, quando solicitada pelo Prefeito, 
veja: 

'~t. 51. Entende-se como recursos excedentes nas contas da 
Câmara Municipal, para os fins previstos no inciso XIII, do art. 32, da Lei 
Orgânica Municipal, o saldo de recursos existentes nas contas após a execução de 
todos os Projeto/Atividades constantes do orçamento da Câmara. Municipal 
aprovado para o exercício de 2014 .. " 

Quanto ao aspecto financeiro da matéria temos que deva 
a Mesa Diretora solicitar do setor contábil se há saldo de recursos 
financeiro após excluído a execução de todos os projetos/atividades 
constantes do orçamento da Câmara, conforme a lei mencionada 
antes, caso positivo, pode-se fazer a transferência preiteada. 

Assim sendo, após analisar atentamente a presente 
matéria, somos pela legalidade, constitucionalidade e 
aprovação do referido Projeto de Lei, para que o mesmo poss-a 
tramitar no plenário. 

PARECER DA COMISSÃO: 

Após analisar atentamente a presente matéria, esta 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, 
Economia, Orçamento e Tomada de Contas é pela legalidade, 
constitucionalidade e aprovação do referido Projeto de Lei, nos 
termos do parecer do Ilustre Relator. 

.. ~- ·.,;~ .-.. -_,,..-~ 



~. 

J . 

,. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

Av. José Grilo -152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

Sala das sessões da câmara Municipal de. Conceição 
do Castelo - ES, em 29 de outubro de 2014. 

DOMINGOS LUCIO ZANÃ - . . ................ RELATOR 

CLEONE JOSE BATISTA-........ .. COM O RELATOR 

AUGUSTO SOARES -

ANT~ICARDO P 

DI~R PINO~ .... ~· ............................ COM O RELATOR 

JOSÉ E.MÍDIO (ÕÃROCHA - ............................. IMPEDIDO 
#(~· &1k 11----~ 

MARIO CARLOS AMBROSIM - ................. COM O RELATOR 

SAULO MARETO ~ ....................... COM O RELATOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Av. José Grilo - 152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

AUTÓGRAFO DE LEI 
. f)f COJVc 

,...' ~/,, 
. ,,, .... 'h C' 

'l.di:~~ o 
~~a&' º ; .. ~.'W· o 

;., E.E. Santo ~() DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE 
~Ji.'. \.S PARTE DO DUODÉCIMO DA CÂMARA 

...., ~Y,O Ol-; MUNICIPAL EM FAVOR DO PODER 
. "--~~-.... ~ .. ~,..,_,.,,,""...,,......_,. · E- CUTIVO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-

/A 
. -·-------e / . Á OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

:1 · PROVAD01
. 

""" ------ :J ·--~~·~-~ ----. .,,. .... ,.,.....__ . t~~ -· 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 
Estado do Espírito Santo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o seguinte 
Projeto de Lei nº 008/2014, de autoria da Mesa Diretora. 

Art. 1° É o Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, 
autorizado a promover a transferência em favor do Poder Executivo Municipal, de 
parte do duodécimo deste Poder Legislativo que se encontra depositado na conta nº 
80.123-2, do Banco do Brasil S/A, no valor de R$ 247.000,00 (duzentos e quarenta e 
sete mil reais), destinados a cobrir despesas da municipalidade, conforme OF. 
GAB/PMCC nº 270/2014. 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta do 
() orçamento da Câmara Municipal, exercício de 2014. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 05 de novembro de 2014. 

HUMBE~ ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal de 

Conceição do Castelo-ES 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

Av. José Grilo-152 - Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Registrado sob nº. 5955 
Protocolado em 28/10/2014. 
Respondido em 04/11/2014. 

Ofício nº 129/2014. &f.-
Primeiro Secretário ~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Sessão de 04/11/2014. df? 
Primeiro Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aprovado em UNICA Votação por 

DOIS TERÇOS 

Sala das Sessões, 04/11/2014. 

Presidente da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

À SANÇÃO 

Sala das Sessões, 04/11/2014. 

-Presidente da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 


